Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sesséao de
Recorrente
Interessado

Ministério da Economia fCCAR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

12466.720026/2016-55

Voluntério

3002-002.374 — 32 Secao de Julgamento / 22 Turma Extraordinaria
19 de outubro de 2022

MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 28/10/2015
AUTO DE INFRACAO (LANCAMENTO). NULIDADE. INOCORRENCIA.

O Auto de Infracdo lavrado por Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil,
com a indicacdo expressa das infracfes imputadas ao sujeito passivo e das
respectivas fundamentacdes, constitui instrumento legal e habil a exigéncia do
crédito tributario.

AGENTE MARITIMO. LEGITIMIDADE PASSIVA.

O agente maritimo, representante do transportador estrangeiro no Pais,
responde solidariamente com este, quanto a exigéncia de tributos, inclusive
penalidade, decorrentes de infracdo a legislacdo aduaneira e tributaria, sendo,
portanto, parte legitima para figurar no polo passivo do lancamento de multa
regulamentar.

CONCOMITANCIA ENTRE PROCESSO ADMINISTRATIVO E
JUDICIAL.

A propositura de acdo judicial pelo sujeito passivo implica renincia a
discussdo, nas instancias administrativas, do meérito relativo a pretensao
caracterizada pelo mesmo objeto.

ATRASO NA PRESTACAO DE INFORI\/lAQ@ES ADUANEIRA.
INFORMACAO DE DESCONSOLIDACAO INTEMPESTIVA.
CARACTERIZACAO. ART. 107, IV “E” DO DL 37/1966.

E devida a multa prevista no art. 107, inciso 1V, alinea "e", do Decreto-Lei
37/1966 na hipotese de informacgdes sobre desconsolidagdo prestadas a
destempo.

Vistos, relatados e discutidos o0s presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

do Recurso Voluntario e em rejeitar a preliminar suscitada. No mérito, por unanimidade de
votos, acordam em negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Carlos Delson Santiago- Presidente
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 Data do fato gerador: 28/10/2015
 AUTO DE INFRAÇÃO (LANÇAMENTO). NULIDADE. INOCORRÊNCIA. 
 O Auto de Infração lavrado por Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, com a indicação expressa das infrações imputadas ao sujeito passivo e das respectivas fundamentações, constitui instrumento legal e hábil à exigência do crédito tributário.
 AGENTE MARÍTIMO. LEGITIMIDADE PASSIVA. 
 O agente marítimo, representante do transportador estrangeiro no País, responde solidariamente com este, quanto à exigência de tributos, inclusive penalidade, decorrentes de infração à legislação aduaneira e tributária, sendo, portanto, parte legítima para figurar no polo passivo do lançamento de multa regulamentar.
 CONCOMITÂNCIA ENTRE PROCESSO ADMINISTRATIVO E JUDICIAL. 
 A propositura de ação judicial pelo sujeito passivo implica renúncia à discussão, nas instâncias administrativas, do mérito relativo à pretensão caracterizada pelo mesmo objeto. 
 ATRASO NA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADUANEIRA. INFORMAÇÃO DE DESCONSOLIDAÇÃO INTEMPESTIVA. CARACTERIZAÇÃO. ART. 107, IV �E� DO DL 37/1966. 
 É devida a multa prevista no art. 107, inciso IV, alínea "e", do Decreto-Lei 37/1966 na hipótese de informações sobre desconsolidação prestadas a destempo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Voluntário e em rejeitar a preliminar suscitada. No mérito, por unanimidade de votos, acordam em negar-lhe provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Delson Santiago- Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta, Mateus Soares de Oliveira, Wagner Mota Momesso de Oliveira, Carlos Delson Santiago (Presidente).
  
  Trata-se de recurso voluntário apresentado face ao Acórdão nº 16-77.509, proferido pela 21ª Turma da DRJ/SPO, que decidiu por manter o crédito tributário exigido (em razão de infração capitulada no Decreto-Lei nº 37/1966, artigo 107, IV, �e� e prestação de informação fora do prazo estabelecido no artigo 22 da Instrução Normativa RFB nº 800/2007), entendendo que houve prestação de informações a destempo.
O processo sobre a controvérsia instaurada em razão da lavratura pelo fisco de auto de infração para exigência de penalidade prevista nos artigos Art. 107, inciso IV, alínea 'e' do Decreto-Lei n ° 37/66, com a redação dada pelo art. 77 da Lei n ° 10.833/03, às fls. 2-19.
Intimada da exigência da multa regulamentar, a recorrente impugnou-a, alegando, em síntese: preliminarmente, ilegitimidade passiva para responder pelo referido auto de infração, uma vez que não deu causa ao atraso das informações, nulidade do AI por vício formal; e, no mérito, a não caracterização da infração imposta já que não teria havia informações prestadas a destempo, mas tão somente retificações de informações, além da suposta ocorrência da denúncia espontânea.
Analisada a impugnação, a DRJ julgou-a improcedente, manteve a exigência da multa, sob o fundamento de que, ao contrário do entendimento esposado pela impugnante, o agente marítimo, por ser o representante do transportador estrangeiro no País, segundo estabelecido em decreto-lei, é responsável solidário com este em eventual exigência de tributos e penalidades decorrentes da prática de infração à legislação aduaneira. Além disso, acerca da afirmação de que o auto de infração padece de vício formal, haja vista que a apuração do descumprimento dos procedimentos previstos na IN SRF nº 800/2007, então em conformidade com o disposto no Decreto-Lei nº 37/66, houve de forma clara; em que pese, portanto, o questionamento acerca da motivação da ação fiscal, dos termos da petição depreende-se a inocorrência de qualquer prejuízo ao exercício da ampla defesa pela interessada, uma vez que as informações e documentos acostados aos autos permitiram que a interessada a exercesse em sua plenitude. Além disso, a DRJ identificou que a impugnação, no tocante à matéria objeto de ação judicial, não seria conhecida, e o órgão julgador administrativo aprecia, apenas, a matéria distinta da constante do processo judicial em razão da concomitância entre processo judicial e administrativo.
A recorrente foi cientificada da decisão proferida pela DRJ em 15/05/2017 e interpôs Recurso Voluntário (às fls.142-172) em 25/05/2017 repisando os argumentos utilizados na impugnação, requerendo a anulação do auto de infração afastando a multa aplicada, defendendo a tese de que o que houve foi apenas retificação de informações, bem como não teria ocorrido a concomitância
É o relatório.


 Conselheira Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta, Relatora.
O Recurso Voluntário é tempestivo, e atende aos requisitos de admissibilidade, sendo assim, dele tomo conhecimento. 
Analisemos as alegações da recorrente por partes.
PRELIMINARES:
Da Ilegimitidade passiva:

Em sua impugnação, afirma a ora Recorrente que teria agido como agente marítimo e por  representação, não lhe sendo cabível a imputação da penalidade.   
Embora a recorrente trate a matéria legitimidade como preliminar, entendo que nesse caso  confunde-se  com  mérito  vez  que  deve  ser  analisada  sob  o  olhar  da  atividade  exercida  e  da  atuação  da  empresa no processo aduaneiro.  
Ocorre que embora não sendo sujeito passivo o recorrente é contribuinte por  se  tratar  de  responsável,  nos  termos  do  art.  121,  I,  do  CTN,  combinado  com  o  art.  128,  do mesmo Digesto Tributário. Assim, se houver lei que determine a responsabilidade solidária, de  modo expresso pelo crédito tributário a terceira pessoa vinculada ao fato gerador, a ela poderá  o  Fisco  dirigir  a  cobrança  por  eventual  crédito  tributário  lançado.  E  o  art.  32  do  DL  37/66,  estatui tal responsabilidade. Veja-se: 
Art . 32. É responsável pelo imposto: (Redação dada pelo DecretoLeinº2.472,de01/09/1988. 
I o transportador,  quando transportar mercadoria procedente do exterior ou sob controle aduaneiro, inclusive em percurso interno; 
Parágrafo único. É responsável solidário(...)
II o representante, no País, do transportador estrangeiro; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2158-35,de2001)
Da mesma  forma,  a  responsabilidade  de  quem  representa  o transportador  é  expressa  nos  termos  do  inciso  I  do  art.  95  do  mesmo  diploma  legal  (DL  37/66),  já  que  respondem  pela  infração,  conjunta  ou  isoladamente,  quem  quer  que,  de  qualquer  forma,  concorra para a sua prática, ou dela se beneficie. 
Igualmente o art. 37 do DL 37/66, com a redação da Lei 10.833/2003, prevê  o dever de prestar informações ao Fisco nos seguintes termos: 
�Art. 37.O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado.
 § 1º O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide  cargas e preste serviços conexos, e o operador portuário, também devem prestar as informações sobre as operações que executem e respectivas cargas.�

Como se vê, a norma estabeleceu uma verdadeira equiparação entre os agentes atuantes na operação aduaneira, esclarecendo qualquer dúvida quanto à possibilidade de penalizar aquele que deixou de  agir nos termos da lei.
E mais, eis o que apregoa a Súmula CARF nº 187: O agente de carga responde pela multa prevista no art. 107, IV, �e� do DL nº 37, de 1966, quando descumpre o prazo estabelecido pela Receita Federal para prestar informação sobre a desconsolidação da carga.

Nulidade do auto de infração:
A recorrente alega que a descrição dos fatos presente no Auto de Infração sequer deveria existir já que a multa é indevida em razão da falta de legitimidade da parte (já enfrentada nas razões supracitadas), bem como a falta de clareza nos fatos expostos pela fiscalização, quando da lavratura do auto de infração.
 Inicialmente, verifica-se que todos as fundamentações apresentadas pela impugnante foram exaustivamente analisadas pela DRJ e todos os argumentos foram devidamente relatados no AI.
Isto posto, rejeito a preliminar e passo a analisar o mérito.

MÉRITO
Da Concomitância da matéria: renúncia à esfera administrativa.

Neste ponto, não há como apresentar entendimento diverso do já prolatado pela DRJ em não apreciar a questão da denúncia espontânea. Por isso é de aplicação obrigatória a Súmula CARF nº 1:
Súmula CARF nº 1: Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.

Não obstante, a recorrente alegar que a demanda ajuizada não se trata de ação anulatória, de repetição de indébito e muito menos de mandado de segurança, tal diferenciação em nada influencia, uma vez que basta que o contribuinte discuta a matéria no judiciário e reconheça ser autor da ação, para que a concomitância esteja instaurada.
Logo, nenhum reparo há a ser feito, pois, de fato a referida matéria em questão estão sob o crivo do Judiciário não cabendo qualquer manifestação sobre elas na esfera administrativa.
Isto posto, voto no sentido de rejeitar a preliminar arguida.

Da não caracterização da infração/ Da retificação de informações:

Alega a recorrente que as informações foram prestadas de ofício, sem que antes a empresa  fosse  notificada,  não  tendo,  com  isso,  iniciado  o  procedimento  fiscalizatório  e  por  isso  requer  que  seja  socorrida pelo instituto da denúncia espontânea.  
O auto de infração, especificamente à fl. 5 relata que:
 
Conforme se vê no Auto de Infração, a Recorrente concluiu à destempo a desconsolidação relativa ao Conhecimento Eletrônico. Sendo assim, em desrespeito ao prazo de antecedência de 48h previsto nos arts. 22 e 50 da IN 800/2007. 
Vale lembrar que o auto de infração descreve a conduta praticada pela Recorrente � prestação de informação a destempo � bem como a transcrição do texto do enquadramento legal da conduta.
Além das informações trazidas no auto de infração, bem como os dados extraídos do SISCOMEX Carga, são fatos incontroversos a conduta da Recorrente como agente de carga responsável pelas desconsolidação, que confirma data e hora do registro da desconsolidação do CE. Portanto, não se discute o critério material da norma punitiva por restar incontroverso. 
É importante trazer à destaque o enquadramento da conduta da Recorrente às normas de controle aduaneiro. No teor do que prescreve o art. 22, II e III da IN RFB 800/2007, o prazo para prestar informações sobre desconsolidação de carga é de 48 horas antes da atracação:
22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações à RFB:
(...) 
II - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associação de CE a manifesto e de manifesto a escala: 
d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação, para os manifestos de cargas estrangeiras com descarregamento em porto nacional, ou que permaneçam a bordo; 
III - as relativas à conclusão da desconsolidação, quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação no porto de destino do conhecimento genérico.
Verificada, portanto, a intempestividade da informação prestada, deve ser aplicada a multa prevista no art. 107, IV �e� do Decreto-Lei 37/1966: 
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: 
(...)
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): 
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta a porta, ou ao agente de carga;
Em que pese os esforços envidados pelo recorrente, não há que se falar aqui em denúncia espontânea, considerando que tal alteração normativa não se aplica aos casos em que há prazo certo, justamente por não haver objeto para denunciação. 
Nesse sentido, entende a Câmara Superior de Recursos Fiscais (Acórdãos 9303- 007.831, 9303-005.870, 9303-006.493) conforme se demonstra nas razões esposadas pelo ex-conselheiro Henrique Pinheiro Torres, no Acórdão 9303-003.555:
O instituto da denúncia espontânea está para o Direito Tributário assim como o arrependimento eficaz e a desistência voluntária estão para o Direito Penal. Esses institutos são como uma ponte de ouro, como diriam os penalistas, para aqueles que se encontram à margem da lei, a esses é oferecida uma oportunidade de regressar ao caminho da lei, uma ponte de ouro para a legalidade. Por essa ponte só podem passar aqueles que, voluntariamente, desistem de consumar o ato ilícito, ou, se já o praticaram, evitam-lhe o resultado. Nos delitos unissubsistentes não se admite desistência voluntária, uma vez que, praticado o primeiro ato, já se encerra a execução, tornando impossível a sua cisão. Já os crimes de mera conduta e os formais "não comportam arrependimento eficaz, uma vez que, encerrada a execução, o crime já está consumado, não havendo resultado naturalístico a ser evitado". No direito tributário, a ponte de ouro é a denúncia espontânea que nada mais é do que o reconhecimento voluntário do ilícito, e a reparação do dano ao bem jurídico violado, o que não veio a ocorrer no caso em exame. Todavia, assim como no Direito Penal, no Tributário algumas infrações não são suscetíveis de denúncia espontânea. São aquelas em que a mera conduta, por si só, já configura o ilícito, o qual, uma vez ocorrido, não há possibilidade jurídica, ou até mesmo física, de se evitar o resultado. O exemplo mais característico desse tipo de infração, é, justamente, a referente ao atraso no cumprimento de obrigação acessória, pois, no exato momento em que se exauriu o prazo legal sem que a obrigação tenha sido adimplida, a infração está configurada e o atraso não poderá ser reparado. Em outras palavras, atendo-se às normas do Direito Tributário, o dano relativo ao descumprimento de obrigação principal pode ser reparado, pagando-se o tributo e os consectários legais. Todavia, se se tratar de infrações referentes a obrigações acessórias autônomas, a ser prestada em determinado prazo, o dano não pode ser sanado, posto que o núcleo do bem jurídico protegido, uma vez violado, não tem como ser restabelecido. Assim, por exemplo, se a obrigação era apresentar declaração até determinada data, e se esta não foi apresentada no prazo determinado, não há como cumprir a obrigação acessória tempestivamente, salvo se se voltar no tempo, ainda não possível com a tecnologia disponível hoje. No caso dos autos, a obrigação acessória autônoma, descumprida pelo transportador ou seus representantes, consistia no dever de o sujeito passivo informar os dados de embarque de mercadorias no prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. Note-se que, uma vez exaurido o prazo para se prestar as informações sem que elas tenham sido prestadas ao órgão competente, a infração restou configurada, não havendo mais possibilidade de se evitar o resultado. Note-se que, se a sanção fosse destinada, apenas e tão somente, a punir o não cumprimento da obrigação acessória, poder-se-ia admitir que, o adimplemento a destempo, desde que espontâneo, poderia ser beneficiado com a norma excludente da penalidade. Entretanto, se a sanção é destinada a coibir o atraso no cumprimento da obrigação, uma vez ocorrida a mora, não há que se falar em denúncia espontânea. Essa questão da denúncia espontânea envolvendo descumprimento de obrigação acessória encontrava-se apascentada, tanto no Judiciário quanto no âmbito administrativo, tendo sido, inclusive, objeto de Súmula no CARF, mais precisamente, a de nº49,cujo enunciado transcreve-se a seguir: Súmula CARF nº 49: A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração. Todavia, com a edição da Lei nº 12.350/2010, cujo art. 405 deu nova redação ao art. 102 do Decreto-Lei nº 37/1966, a questão foi reaberta e gerou celeuma na jurisprudência e na doutrina, mas, a meu sentir, não há razão alguma para se modificar o entendimento anteriormente firmado, pois, pela razões expostas linhas acima, a novel legislação não alcança a infração objeto destes autos. Neste sentido, impecável a decisão da 2ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da Terceira Seção, Acórdão 3102-00.988, cujo voto condutor foi da lavra do insigne Conselheiro José Fernandes do Nascimento, que, com as merecidas loas, peço licença para aqui transcrever o entendimento lá adotado, como arrimo deste voto.(...) (grifos nossos)

Não só já consolidada jurisprudência na Câmara Superior deste Tribunal, destaco também a Súmula 126, do CARF: 
A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019)
Analisando os fatos, verifico que não há qualquer dúvida quanto à aplicação da penalidade, cuja subsunção à norma é completa.
Inclusive, sobre a matéria se posiciona Leandro Paulsen, em sua obra Direito Tributário � Constituição e Código Tributário, 18ª ed., 12/2016:
Dúvida quanto aos fatos, não quanto ao direito. O art. 112 do CTN, embora cuide da interpretação da lei punitiva, refere-se efetivamente à sua aplicação aos casos concretos, conforme se vê pelo rol de hipóteses constante dos seus incisos. Aliás, efetivamente, não há que se falar em dúvida quanto à lei propriamente, na medida em que o seu alcance é definido pelo Judiciário através da aplicação dos diversos critérios de interpretação. Dúvida pode haver quanto aos atos praticados pelo contribuinte e, em face das suas características, quanto ao seu enquadramento legal. Daí a norma de que, no caso de dúvida, ou seja, de não ter sido apurada a infração de modo consistente pelo Fisco de modo a ensejar convicção quanto à ocorrência e características da infração, não se aplique a penalidade ou o agravamento que pressupõe tal situação. (...) - Inexistindo dúvida, inaplicável o art. 112 do CTN. �O art. 112 do CTN, que recomenda a interpretação mais favorável, somente tem pertinência quando haja dúvida na exegese da norma punitiva, o que inexiste na espécie, em face do texto claro do citado dispositivo da Lei de Quebras.� (STJ, 2ª T., REsp 183.720/SP, Min. Aldir Passarinho Junior, jun/99) � �2. O preceito insculpido no artigo 112, II, do CTN é aplicável somente quando houver dúvida quanto à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão de seus efeitos, o que não ocorre no caso, onde é evidente a diferença entre os efeitos, a natureza e o processamento da concordata e da falência. 3. Embargos infringentes providos.� (TRF4, 1ª Seção, EIAC 2000.04.01.077095-1/SC, Des. Fed. Wellington M. de Almeida, mar/02)

Com fulcro nas razões supra expedidas, voto no sentido rejeitar as preliminares de ilegitimidade passiva e nulidade do auto de infração e, no mérito, por negar provimento ao Recurso Voluntário interposto.

É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta

 
 




FI. 2 do Ac6rddo n.° 3002-002.374 - 32 Sejul/22 Turma Extraordinaria
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(documento assinado digitalmente)
Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Anna Dolores Barros de
Oliveira Sa Malta, Mateus Soares de Oliveira, Wagner Mota Momesso de Oliveira, Carlos
Delson Santiago (Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario apresentado face ao Acdrddo n° 16-77.5009,
proferido pela 212 Turma da DRJ/SPO, que decidiu por manter o crédito tributario exigido (em
razdo de infracdo capitulada no Decreto-Lei n® 37/1966, artigo 107, IV, “e” e prestagdo de
informacdo fora do prazo estabelecido no artigo 22 da Instrugdo Normativa RFB n° 800/2007),
entendendo que houve prestacao de informacdes a destempo.

O processo sobre a controvérsia instaurada em razéo da lavratura pelo fisco de
auto de infracdo para exigéncia de penalidade prevista nos artigos Art. 107, inciso IV, alinea 'e'
do Decreto-Lei n ° 37/66, com a redacdo dada pelo art. 77 da Lei n © 10.833/03, as fls. 2-19.

Intimada da exigéncia da multa regulamentar, a recorrente impugnou-a,
alegando, em sintese: preliminarmente, ilegitimidade passiva para responder pelo referido auto
de infracdo, uma vez que ndo deu causa ao atraso das informacGes, nulidade do Al por vicio
formal; e, no mérito, a ndo caracterizacdo da infracdo imposta ja que ndo teria havia informacdes
prestadas a destempo, mas tdo somente retificacGes de informacGes, além da suposta ocorréncia
da denuincia espontéanea.

Analisada a impugnacdo, a DRJ julgou-a improcedente, manteve a exigéncia
da multa, sob o fundamento de que, ao contrario do entendimento esposado pela impugnante, o
agente maritimo, por ser o representante do transportador estrangeiro no Pais, segundo
estabelecido em decreto-lei, é responsavel solidario com este em eventual exigéncia de tributos e
penalidades decorrentes da pratica de infracdo a legislacdo aduaneira. Além disso, acerca da
afirmacdo de que o auto de infracdo padece de vicio formal, haja vista que a apuracdo do
descumprimento dos procedimentos previstos na IN SRF n® 800/2007, entdo em conformidade
com o disposto no Decreto-Lei n° 37/66, houve de forma clara; em que pese, portanto, o
guestionamento acerca da motivacdo da acdo fiscal, dos termos da peticdo depreende-se a
inocorréncia de qualquer prejuizo ao exercicio da ampla defesa pela interessada, uma vez que as
informacdes e documentos acostados aos autos permitiram que a interessada a exercesse em sua
plenitude. Além disso, a DRJ identificou que a impugnacdo, no tocante a matéria objeto de acdo
judicial, ndo seria conhecida, e o 6rgao julgador administrativo aprecia, apenas, a matéria distinta
da constante do processo judicial em razdo da concomitancia entre processo judicial e
administrativo.

A recorrente foi cientificada da decis@o proferida pela DRJ em 15/05/2017 e
interpds Recurso Voluntéario (as fls.142-172) em 25/05/2017 repisando os argumentos utilizados
na impugnacdo, requerendo a anulacdo do auto de infracdo afastando a multa aplicada,
defendendo a tese de que o que houve foi apenas retificacdo de informagdes, bem como ndo teria
ocorrido a concomitancia

E o relatério.
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Voto

Conselheira Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta, Relatora.

O Recurso Voluntario é tempestivo, e atende aos requisitos de admissibilidade,
sendo assim, dele tomo conhecimento.

Analisemos as alegacdes da recorrente por partes.
PRELIMINARES:

1) Da llegimitidade passiva:

Em sua impugnacao, afirma a ora Recorrente que teria agido como agente mari
timo e por representacdo, ndo lhe sendo cabivel a imputagdo da penalidade.

Embora a recorrente trate a matéria legitimidade como preliminar, entendo que
nesse caso confunde-se com mérito vez que deve ser analisada sob o olhar da atividade
exercida e da atuacdo da empresa no processo aduaneiro.

Ocorre que embora ndo sendo sujeito passivo o recorrente é contribuinte por
se tratar de responsavel, nos termos do art. 121, I, do CTN, combinado com o art. 128,
do mesmo Digesto Tributario. Assim, se houver lei que determine a responsabilidade solidaria, d
e modo expresso pelo crédito tributario a terceira pessoa vinculada ao fato gerador, a ela podera
o Fisco dirigir a cobranca por eventual crédito tributario lancado. E o art. 32 do DL
37166, estatui tal responsabilidade. Veja-se:

Art . 32. E responsdvel pelo imposto: (Redagdo dada pelo Decreto-
Lein®2.472,de01/09/1988.

I o transportador, quando transportar mercadoria procedente do exterior ou sob controle
aduaneiro, inclusive em percurso interno;

Paragrafo Gnico. E responsavel solidario(...)

II o representante, no Pais, do transportador estrangeiro; (Redagdo dada pela Medida
Provisoria n° 2158-35,de2001)

Da mesma forma, a responsabilidade de quem representa o transportador
é expressa nos termos do inciso | do art. 95 do mesmo diploma legal (DL 37/66), ja
que respondem pela infracdo, conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer
forma, concorra para a sua pratica, ou dela se beneficie.

Igualmente o art. 37 do DL 37/66, com a redacdo da Lei 10.833/2003, prevé
o0 dever de prestar informacdes ao Fisco nos seguintes termos:

“Art. 37.0 transportador deve prestar a Secretaria da Receita Federal, na forma e no
prazo por ela estabelecidos, as informagdes sobre as cargas transportadas, bem como
sobre a chegada de veiculo procedente do exterior ou a ele destinado.

§ 1° O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do
importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou
desconsolide cargas e preste servigos conexos, € 0 operador portudrio, também devem
prestar as informagdes sobre as operagdes que executem e respectivas cargas.”
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Como se V&, a norma estabeleceu uma verdadeira equiparacao entre os agentes
atuantes na operagdo aduaneira, esclarecendo qualquer duvida quanto a possibilidade de penaliza
r aquele que deixou de agir nos termos da lei.

E mais, eis o que apregoa a Simula CARF n° 187: O agente de carga responde
pela multa prevista no arz. 107, IV, “e” do DL n° 37, de 1966, quando descumpre o prazo
estabelecido pela Receita Federal para prestar informacao sobre a desconsolidagédo da carga.

2) Nulidade do auto de infracdo:

A recorrente alega que a descricdo dos fatos presente no Auto de Infracdo
sequer deveria existir ja que a multa é indevida em razdo da falta de legitimidade da parte (ja
enfrentada nas razbes supracitadas), bem como a falta de clareza nos fatos expostos pela
fiscalizacdo, quando da lavratura do auto de infrag&o.

Inicialmente, verifica-se que todos as fundamentacGes apresentadas pela
impugnante foram exaustivamente analisadas pela DRJ e todos os argumentos foram
devidamente relatados no Al.

Isto posto, rejeito a preliminar e passo a analisar 0 mérito.

MERITO
3) Da Concomitancia da matéria: renuncia a esfera administrativa.

Neste ponto, ndo ha como apresentar entendimento diverso do ja prolatado pela
DRJ em ndo apreciar a questdo da denuncia espontanea. Por isso é de aplicacdo obrigatoria a
Stmula CARF n° 1:

Stmula CARF n° 1: Importa rendncia as instancias administrativas a propositura pelo
sujeito passivo de acdo judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do
langamento de oficio, com 0 mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabivel
apenas a apreciacao, pelo 6rgdo de julgamento administrativo, de matéria distinta da
constante do processo judicial.

N&o obstante, a recorrente alegar que a demanda ajuizada ndo se trata de agéo
anulatéria, de repeticdo de indébito e muito menos de mandado de seguranca, tal diferenciacédo
em nada influencia, uma vez que basta que o contribuinte discuta a matéria no judiciario e
reconheca ser autor da acdo, para que a concomitancia esteja instaurada.

Logo, nenhum reparo ha a ser feito, pois, de fato a referida matéria em questéo
estdo sob o crivo do Judicidrio ndo cabendo qualquer manifestagdo sobre elas na esfera
administrativa.

Isto posto, voto no sentido de rejeitar a preliminar arguida.

4) Da ndo caracterizacdo da infracdo/ Da retificacdo de informacdes:
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Alega a recorrente que as informagdes foram prestadas de oficio, sem que antes
aempresa fosse notificada, ndo tendo, com isso, iniciado o procedimento fiscalizatério e
por isso requer que seja socorrida pelo instituto da denincia espontanea.

O auto de infragdo, especificamente a fl. 5 relata que:

Trata-se de solicitagdo de baixa automdtica do blogueio do manifesto 1215502520163, que
deu origem ac dossi& 10120.000750/0116-08, e da gual o interessado tomou ciéncia
através do Termc de Constatagdo, conforme Art. 44-C da IN RFB n° 800/2007.

0 manifesto foi vinculado & escala 15000433762 em 28/10/2015 - 11:17:57 h. No entanto,
a embarca¢do que transportou a carga, © navio BUXHARMONY, IMO 9377133, teve o registro
de atracag¢do efetuado no Sistema Siscomex Carga em 29/10/2015 15:30:00 h no Terminal
BRVIX004.

Portante, restou evidenciade que a vincula¢do do Manifesto a escala nfo respeitou o
prazoc de antecedéncia de 48 horas em relagdo a atracacdo do navio, previsto no artigo
22 da IN RFB 800/2007.

E conforme o art. 12 da IN RFB n° 800/2008, o sujeito da cbrigagdo, responsavel pela
vinculagdo, é a empresa de navegagao gue emitiu o manifesto ou a agéncia gue a
represente. Desta forma, a MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA, CNBJ 30.259.220/0003-67, que
consta no Siscomex Carga como Agéncia de Navegag¢do no caso especifico do manifesto ora

analisado, & o sujeitc passivce da obrigacio.

Conforme se vé no Auto de Infracdo, a Recorrente concluiu a destempo a
desconsolidacdo relativa ao Conhecimento Eletrénico. Sendo assim, em desrespeito ao prazo de
antecedéncia de 48h previsto nos arts. 22 e 50 da IN 800/2007.

Vale lembrar que o auto de infracdo descreve a conduta praticada pela
Recorrente — prestagdo de informacdo a destempo — bem como a transcricdo do texto do
enguadramento legal da conduta.

Alem das informacdes trazidas no auto de infragdo, bem como os dados
extraidos do SISCOMEX Carga, sdo fatos incontroversos a conduta da Recorrente como agente
de carga responsavel pelas desconsolidacdo, que confirma data e hora do registro da
desconsolidacdo do CE. Portanto, ndo se discute o critério material da norma punitiva por restar
incontroverso.

E importante trazer & destaque o enquadramento da conduta da Recorrente as
normas de controle aduaneiro. No teor do que prescreve o art. 22, 11 e 111 da IN RFB 800/2007, o
prazo para prestar informacdes sobre desconsolidacao de carga é de 48 horas antes da atracacao:

22. Séo os seguintes 0s prazos minimos para a prestagao das informacdes a RFB:

()

Il - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associagdo de CE a
manifesto e de manifesto a escala:

d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcacdo, para os manifestos de cargas
estrangeiras com descarregamento em porto nacional, ou que permanegam a bordo;

111 - as relativas a conclusdo da desconsolidacdo, quarenta e oito horas antes da chegada
da embarcacdo no porto de destino do conhecimento genérico.

Verificada, portanto, a intempestividade da informagdo prestada, deve ser
aplicada a multa prevista no art. 107, IV “e” do Decreto-Lei 37/1966:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:

()
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IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

e) por deixar de prestar informacdo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre
as operacOes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal, aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de
servicos de transporte internacional expresso porta a porta, ou ao agente de carga;

Em que pese os esfor¢os envidados pelo recorrente, ndo ha que se falar aqui em
dendncia espontanea, considerando que tal alteracdo normativa ndo se aplica aos casos em que
h& prazo certo, justamente por ndo haver objeto para denunciagéo.

Nesse sentido, entende a Camara Superior de Recursos Fiscais (Acordaos
9303- 007.831, 9303-005.870, 9303-006.493) conforme se demonstra nas razoes esposadas pelo
ex-conselheiro Henrique Pinheiro Torres, no Acorddo 9303-003.555:

O instituto da dendncia espontanea estd para o Direito Tributario assim como o
arrependimento eficaz e a desisténcia voluntaria estdo para o Direito Penal. Esses
institutos sdo como uma ponte de ouro, como diriam os penalistas, para aqueles que se
encontram a margem da lei, a esses é oferecida uma oportunidade de regressar ao
caminho da lei, uma ponte de ouro para a legalidade. Por essa ponte s6 podem passar
aqueles que, voluntariamente, desistem de consumar o ato ilicito, ou, se j& o praticaram,
evitam-lhe o resultado. Nos delitos unissubsistentes ndo se admite desisténcia
voluntéria, uma vez que, praticado o primeiro ato, j& se encerra a execucdo, tornando
impossivel a sua cisdo. Ja os crimes de mera conduta e os formais "ndo comportam
arrependimento eficaz, uma vez que, encerrada a execugao, o crime ja est4 consumado,
ndo havendo resultado naturalistico a ser evitado™. No direito tributario, a ponte de ouro
é a denlincia espontanea que nada mais é do que o reconhecimento voluntario do ilicito,
e a reparagdo do dano ao bem juridico violado, 0 que ndo veio a ocorrer no caso em
exame. Todavia, assim como no Direito Penal, no Tributario algumas infragdes ndo sdo
suscetiveis de dendncia espontanea. Sdo aquelas em que a mera conduta, por si s0, ja
configura o ilicito, o qual, uma vez ocorrido, ndo ha possibilidade juridica, ou até
mesmo fisica, de se evitar o resultado. O exemplo mais caracteristico desse tipo de
infracdo, é, justamente, a referente ao atraso no cumprimento de obrigacdo acessoria,
pois, No exato momento em que se exauriu o prazo legal sem que a obrigacdo tenha sido
adimplida, a infracdo estd configurada e o atraso ndo podera ser reparado. Em outras
palavras, atendo-se as normas do Direito Tributario, o dano relativo ao
descumprimento de obrigacdo principal pode ser reparado, pagando-se o tributo e
0s consectarios legais. Todavia, se se tratar de infragdes referentes a obrigacdes
acessorias autbnomas, a ser prestada em determinado prazo, o dano ndo pode ser
sanado, posto que o nlcleo do bem juridico protegido, uma vez violado, ndo tem
como ser restabelecido. Assim, por exemplo, se a obrigacdo era apresentar
declaracdo até determinada data, e se esta ndo foi apresentada no prazo
determinado, ndo h& como cumprir a obrigacao acesséria tempestivamente, salvo
se se voltar no tempo, ainda nao possivel com a tecnologia disponivel hoje. No caso
dos autos, a obrigacdo acesséria autbnoma, descumprida pelo transportador ou
seus representantes, consistia no dever de o sujeito passivo informar os dados de
embarque de mercadorias no prazo estabelecido pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil. Note-se que, uma vez exaurido 0 prazo para se prestar as
informacdes sem que elas tenham sido prestadas ao érgdo competente, a infracao
restou configurada, ndo havendo mais possibilidade de se evitar o resultado. Note-
se que, se a sancdo fosse destinada, apenas e tdo somente, a punir o nao
cumprimento da obrigacao acessoria, poder-se-ia admitir que, o adimplemento a
destempo, desde que espontaneo, poderia ser beneficiado com a norma excludente
da penalidade. Entretanto, se a sancdo é destinada a coibir o atraso no
cumprimento da obrigacdo, uma vez ocorrida a mora, ndo ha que se falar em
dendncia espontanea. Essa questdo da denuncia espontanea envolvendo
descumprimento de obrigacdo acesséria encontrava-se apascentada, tanto no
Judiciario quanto no ambito administrativo, tendo sido, inclusive, objeto de
Sumula no CARF, mais precisamente, a de n°49,cujo enunciado transcreve-se a
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seguir: Simula CARF n° 49: A denuncia espontanea (art. 138 do Cddigo Tributério
Nacional) ndo alcanga a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracéo.
Todavia, com a edicdo da Lei n° 12.350/2010, cujo art. 405 deu nova redacdo ao art.
102 do Decreto-Lei n° 37/1966, a questdo foi reaberta e gerou celeuma na
jurisprudéncia e na doutrina, mas, a meu sentir, ndo ha razdo alguma para se modificar o
entendimento anteriormente firmado, pois, pela razdes expostas linhas acima, a novel
legislacdo ndo alcanca a infracdo objeto destes autos. Neste sentido, impecavel a decisdo
da 2% Turma Ordinaria da 2% Camara da Terceira Secdo, Acorddo 3102-00.988, cujo
voto condutor foi da lavra do insigne Conselheiro José Fernandes do Nascimento, que,
com as merecidas loas, peco licenca para aqui transcrever o entendimento la adotado,
como arrimo deste voto.(...) (grifos nossos)

N&o sé ja consolidada jurisprudéncia na Camara Superior deste Tribunal,
destaco também a Simula 126, do CARF:

A denudncia espontanea ndo alcanca as penalidades infligidas pelo descumprimento
dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela
Secretaria _da Receita Federal do Brasil para prestacdo de informacdes a
administracdo aduaneira, mesmo apds o advento da nova redagdo do art. 102 do
Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n° 12.350, de 2010. (Vinculante,
conforme Portaria ME n° 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019)

Analisando os fatos, verifico que ndo ha qualquer divida quanto a aplicacdo da
penalidade, cuja subsunc¢do a norma é completa.

Inclusive, sobre a matéria se posiciona Leandro Paulsen, em sua obra Direito
Tributério — Constituicdo e Cddigo Tributario, 182 ed., 12/2016:

Duvida quanto aos fatos, ndo quanto ao direito. O art. 112 do CTN, embora cuide da
interpretacdo da lei punitiva, refere-se efetivamente & sua aplica¢do aos casos concretos,
conforme se vé& pelo rol de hipGteses constante dos seus incisos. Alids, efetivamente,
ndo ha que se falar em duvida quanto a lei propriamente, na medida em que o seu
alcance é definido pelo Judiciario através da aplicacdo dos diversos critérios de
interpretacdo. Davida pode haver quanto aos atos praticados pelo contribuinte e, em
face das suas caracteristicas, quanto ao seu enquadramento legal. Dai a norma de que,
no caso de davida, ou seja, de ndo ter sido apurada a infragdo de modo consistente pelo
Fisco de modo a ensejar convicgao quanto a ocorréncia e caracteristicas da infracéo, nao
se aplique a penalidade ou o agravamento que pressupde tal situagdo. (...) - Inexistindo
duvida, inaplicavel o art. 112 do CTN. “O art. 112 do CTN, que recomenda a
interpretagdo mais favoravel, somente tem pertinéncia quando haja davida na exegese
da norma punitiva, 0 que inexiste na espécie, em face do texto claro do citado
dispositivo da Lei de Quebras.” (STJ, 2* T., REsp 183.720/SP, Min. Aldir Passarinho
Junior, jun/99) — “2. O preceito insculpido no artigo 112, II, do CTN ¢ aplicavel
somente quando houver ddvida quanto a natureza ou as circunstancias materiais do fato,
ou a natureza ou extensdo de seus efeitos, 0 que ndo ocorre no caso, onde é evidente a
diferenca entre os efeitos, a natureza e o processamento da concordata e da faléncia. 3.
Embargos infringentes providos.” (TRF4, 1* Secdo, EIAC 2000.04.01.077095-1/SC,
Des. Fed. Wellington M. de Almeida, mar/02)

Com fulcro nas razdes supra expedidas, voto no sentido rejeitar as
preliminares de ilegitimidade passiva e nulidade do auto de infracdo e, no mérito, por
negar provimento ao Recurso VVoluntario interposto.

E como voto.



FI. 8 do Ac6rddo n.° 3002-002.374 - 32 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 12466.720026/2016-55

(documento assinado digitalmente)

Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta



